
MEMORANDO Nº 001/2024 - PMG Japi/RN, 19 de abril de 2024.

AO SETOR DE CONTABILIDADE DESTE MUNICÍPIO

Prezados, tendo em vista a necessidade de apresentar documentação referente às

reivindicações que seguem discriminadas ao final deste memorando, utilizamos este

instrumento para certificar que durante o ano de 2023 não foi instaurado qualquer

processo de tomada de contas, ou procedimento no qual foram tomadas medidas

administrativas visando à regularização da eventual situação, haja vista inexistência de

necessidade para tanto.

Da mesma forma, durante o referido ano, não houve instauração de processos de

tomada de contas arquivados antes do encaminhamento ao Tribunal de Contas do

Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 11 da Resolução no 025/2022-TCE.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e

consideração.
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